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ESCLARECIMENTO Nº 008 Processo: 23086.0011691/2020-21 Procedimento Licitatório: Pregão nº 041/2020 Objeto:
Aquisição de materiais permanentes de Tecnologia da Informação e Comunicação para atender a demanda da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 1. INTRODUÇÃO 1.1 Trata-se de pedido de esclarecimento do Pregão Eletrônico
nº 041/2020, encaminhado, via correspondência eletrônica em 27/11/2020 às 18h 40min. 1.2 Cumpre consignar que o
pedido foi apresentado tempestivamente e na forma exigida, nos termos do artigo 23 do decreto nº 10.024/2020. 1.3 Os
questionamentos foram analisados à luz do Edital e anexos, bem como da legislação vigente tendo sido submetidos à área
técnica para manifestação devido a sua natureza eminentemente técnica. 1.4 Nesse sentido, por meio deste instrumento,
seguem as respostas aos esclarecimentos, nos seguintes termos, conforme respostas da área técnica que assim se
manifestou: 2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: “vem solicitar os seguintes esclarecimentos: Referente ao item 10
Esclarecimento 01 No edital item 10, é solicitado servidor tipo rack com suporte de chassis para 12 x 3,5”, e possuindo 6 x
SSD SATA de 2,5´, 960 GB com carregador híbrido de 3,5". O equipamento do fabricante HPE que pretendemos ofertar,
modelo DL380 Gen10, possui suporte a discos de 2,5” ou 3,5”, porém não possui carregador híbrido de 3,5”, que é uma
característica exclusiva do fabricante Dell. Neste caso, entendemos que para ampla participação e competitividade neste
edital, será aceito oferta de equipamento com discos SSD SATA de 2,5” ou 3,5”, desde que o chassis possua 12 baias
frontais para discos 2,5” ou 3,5”. Está correto nosso entendimento? Esclarecimento 02 No edital item 10, é solicitado placa
de rede Intel X710 Quad Port 10GB DA/SFP+ Ethernet. O fabricante HPE não possui em seu portfólio placa de rede do
modelo Intel X710 Quad Port 10gb DA/SFP+. Entendemos que a placa de rede é somente um modelo de referência a seguir,
e que para ampla participação e competitividade neste edital será aceito oferta de equipamento com um total de 4
interfaces do tipo SFP+ indiferente do modelo de placa de rede. Está correto nosso entendimento? Esclarecimento 03 No
edital item 10, é solicitado placa raid Perc H730p com 2GB de cache. O fabricante HPE não possui em seu portfólio placa
raid Perc H730p, sendo que este modelo é exclusivo do fabricante Dell. Neste caso, entendemos que para ampla
participação e competitividade neste edital, será aceito placa raid exclusiva do fabricante HPE com 2GB de cache. Está
correto nosso entendimento? Referente ao item 11 Esclarecimento 04 No edital item 11, é solicitado 02 (dois) conectores de
vídeo padrão VGA (DB-15). O equipamento HPE ProLiant DL380 Gen10 que pretendemos ofertar, possui 1 (uma) interface
Display Port localizada na parte frontal do equipamento, e 1 (uma) interface VGA (DB-15) localizada na traseira do
equipamento. Entendemos que para ampla participação e competitividade neste edital, será aceito oferta de equipamento
com 1 (uma) porta Display Port e 1 (uma) porta VGA. Está correto nosso entendimento? Referente aos itens 10 e 11
Esclarecimento 05 No edital itens 10 e 11, é solicitado que o servidor deverá vir acompanhado dos cabos de força, com
conector de entrada C13 e conector de saída NBR 14136, de 2 metros de comprimento. O fabricante HPE possui em seu
portfólio cabos de alimentação padrão IEC C13/BR14136 com metragem máxima de 1.83 metros. Neste caso, entendemos
que para ampla participação e competitividade neste edital, será aceito oferta de equipamento com cabo de alimentação
padrão IEC C13/BR14136 com metragem de 1.83 metros. Está correto nosso entendimento? Condições Gerais
Esclarecimento 06 O prazo de entrega dos materiais se efetuará em até 30 (trinta) dias corridos para produtos nacionais
Sobre este requisito destacamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" aos quais seriam
encontrados previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos específicos,
fabricados conforme demanda e especificação frente aos requisitos constantes no certame. O processo de fabricação
compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de
produção e controle de qualidade, faturamento e transporte. Ocorre que estamos enfrentando uma situação de pandemia,
onde os prazos estipulados em edital são incompatíveis com o mercado, pois estão baseados em uma situação normal de
funcionamento da cadeia produtiva. Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do
pedido, seria possível realizar a entrega dos equipamentos em 30 (trinta) dias, mas devido as dificuldades de transportes,
limitações de voos e reduções da mão de obra nos parques fabris oriundo do contingenciamento dos trabalhadores causados
pelo Covid-19, não é possível garantir o prazo de entrega solicitado pelo edital. Entendemos que a contratante tem ciência
que os prazos de entrega solicitados no edital são inexequíveis devido a pandemia, e que será aceita extensão do prazo de
entrega para 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega dos bens em casos que as dificuldades impostas pela pandemia
ocasionem atraso na entrega dos pedidos, desde que fundamentadas. Está correto nosso entendimento? Esclarecimento 07
Referente a Proposta inicial e documentos de habilitação: Visando o pleno atendimento ao Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019 em seu art. 26 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
Entendemos que juntamente com a proposta inicial (antes da abertura do certame) não serão exigidos catálogos, folders ,
Certificações e declarações técnicas dos equipamentos, sendo estes exigidos do licitante vencedor somente após a fase de
lances, Está correto nosso entendimento ? Esclarecimento 08 Considerando a legislação fiscal vigente, bem como que o
objeto da contratação contempla o fornecimento de equipamentos e serviços de garantia, entendemos que as notas fiscais
poderão ser emitidas de acordo com o objeto a ser faturado, ou seja, poderão ser emitidas notas fiscais distintas para o
hardware e serviços como garantia estendida. Está correto nosso entendimento?” 3. DA RESPOSTA 3.1 Questionamento 01:
R: O entendimento é correto, desde que mantenha a mesma capacidade e características técnicas especificadas para o rack
com suporte de chassis para 12 x 3,5”, e possuindo 6 x SSD SATA de 2,5", 960 GB. 3.2 Questionamento 02: R: O
entendimento é correto, desde que mantenha a mesma capacidade e características técnicas especificadas para placa de
rede utilizada como referência. 3.3 Questionamento 03: R: O entendimento é correto, desde que mantenha a mesma
capacidade e características técnicas especificadas da placa raid de referência. 3.4 Questionamento 04: R: Para proporcionar
a igualdade, competição e possibilitar a participação de uma quantidade maior de fabricantes, é aceitável um equipamento
que tenha uma porta VGA traseira e outra display port frontal. 3.5 Questionamento 05: R: Com o intuito de permitir uma
maior competitividade neste edital, será aceito oferta de equipamento com cabo de alimentação padrão IEC C13/BR14136
com metragem de pelo menos 1.80 metros; 3.6 Questionamento 06: R: O prazo de 30 dias é condizente com a realidade
desse mercado. Excepcionalmente, havendo alguma ocorrência que fuja da normalidade por conta, por exemplo, da
pandemia de COVID-19, desde que devidamente justificado/fundamentado poder-se-ia solicitar prorrogação do prazo de
entrega. 3.7 Questionamento 07: R: O Edital é claro no que se refere aos documentos que devem ser enviados junto ao
cadastramento da proposta. Visando tornar a sessão mais célere, recomenda-se que os licitantes encaminhem já de início o
catálogo/folder contendo todas as especificações detalhadas do objeto ofertado. 3.8 Questionamento 08: R: O
entendimento não está correto. Para efetivar a liquidação de um bem permanente é necessário que a nota fiscal emitida



esteja em conformidade com a nota de empenho. Ou seja, se o pregão é de um bem permanente, a nota deverá ser do
equipamento que está sendo adquirido. Portanto, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal com o valor igual que foi
empenhado. 3.9 Conforme a manifestação exposta, estes esclarecimentos passam a integrar o Edital do certame 041/2020.
Diamantina, 30 de novembro de 2020. _______________________________________ Vinicio Lemke Pratte Pregoeiro
Oficial – Portaria nº 237, de 10.12.2019
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